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PROJETO DE LEI Nº               / 2020.

Denomina  Maurício   Pedrosa  a   Praça   a   ser 
construída na Quadra "A" do Loteamento Nova 
Morada,  no  Bairro  Caxangá,   no  município  do 
Recife.

Art.   1º   Denominarseá  Maurício   Pedrosa  a   Praça   a   ser   construída   na 
Quadra   “A”   do   Loteamento   Nova   Morada,   compreendida   nas   Ruas   Maestro 
Fernando  Borges,  Alexandre  Kruse  Filho,  Adelmar  Lafayette  e  Deputado  José 
Francisco de Melo Cavalcanti, s/n, Bairro Caxangá, no município Recife. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 4 de fevereiro de 2020.

DAVI MUNIZ
Vereador
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JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei em tela visa atribuir à PRAÇA a ser construída no Bairro 
Caxangá, Quadra “A” do Loteamento Nova Morada, compreendida nas Ruas Maestro 
Fernando Borges, Alexandre Kruse Filho, Adelmar Lafayette e Deputado José Francisco de 
Melo Cavalcanti, RecifePE, o nome do grande Líder Comunitário, ANTÔNIO 
MAURÍCIO PEDROSA, mais conhecido como MAURÍCIO PEDROSA.

Antônio Maurício Pedrosa nasceu em 13 de  julho de 1953,  na cidade do 
Recife. Filho de Maria Júlia Pedrosa e João Machado Pedrosa, teve uma infância 
muito comum para a sua época, mas também muito sofrida. Começou a trabalhar 
ainda muito cedo, aos 13 anos de idade, como Ascensorista no Edifício Antônio 
Barbosa,  nesta cidade.  Assumiu prematuramente a  responsabilidade de ajudar 
financeiramente os seus pais e, sem muita oportunidade de estudar, iniciou sua 
vida   profissional   como   Garçom   nos   clubes   sociais   do   Recife,   como   o   Clube 
Internacional e o Clube Português, onde trabalhou por quase toda a sua vida.

Durante   trinta   e   seis   anos,   foi   casado   com   a   Senhora   Marinalva   Pires 
Pedrosa.  Dessa  união,  nasceram quatro   filhos,  Willian  Pires  Pedrosa,  Meriane 
Pires Pedrosa, Jefferson Pires Pedrosa e Welton Pires Pedrosa. Homem dedicado 
à Comunidade – Loteamento Nova Morada, Várzea, passou parte da sua vida a 
lutar pelas melhorias do Bairro, que dizia ter adotado como seu quinto filho para 
cuidar. Com alguns amigos fundou a Associação de Moradores, pois essa seria 
uma maneira de encaminhar, as reivindicações aos Órgãos Públicos, requerendo 
serviços que beneficiassem a melhoria da localidade onde tinha prazer em viver.

Sua   luta   sempre   foi   reconhecida   por   todos   os   moradores   que   o 
acompanharam,   através   de   reuniões   por   ele   solicitadas,   nas   quais   sairiam 
formuladas as reivindicações aos Órgãos competentes. Como Líder dedicado e 
um grande batalhador, ele lutava incansavelmente até conseguir seus objetivos. 

No ano de 2002, foi acometido por um câncer, mas ainda assim, passando 
pelo   processo   de   quimioterapia,   permanecia   na   luta,   organizando   as   festas 
corriqueiras do ano, como o Carnaval, São João, Dia das Crianças etc. Foi assim 
que viveu Maurício Pedrosa, quando em 4 de maio de 2013 sofreu um infarto e 
faleceu.
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O que ficou de marco deste recifense foi a sua disposição em lutar quase 
toda   a   sua   vida   pelos   benefícios   de   uma   Comunidade,   pensando   nos   mais 
necessitados.

Com esta Iniciativa entendemos que o povo do Recife rende mais uma justa 
homenagem ao grande Líder Comunitário  ANTÔNIO MAURÍCIO PEDROSA.  No 
momento em que se pranteia a saudade em razão do seu desaparecimento, nada 
mais   oportuno   que   esta   Casa,   junto   com   os   seus   Pares,   aprove   a   nossa 
Propositura,   não   o   deixando   esquecido,   mas   lembrando   do   exemplo   de   ser 
humano que se preocupava com o próximo. 

Assim,   a   aprovação   deste   Projeto   irá   contribuir   para   que   seu   legado 
permaneça vivo e sirva de inspiração para aqueles que se dedicam à prática do 
bem comum.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 4 de fevereiro de 2020.

_________________
DAVI MUNIZ

Vereador
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